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& viúva de traba-
lhador falecido antes 

do encerramento de diz-

sfdLo trabalhista de 

que era parte, assegura 

se o direito emente ao 

recebimento das indeni-

zaq ee que seriam devi-

das ao de cu ua, por 

fr çs de norma jurídica 

ou dtaposiç es de  lei 

aplicáveis ao caso. 

VISTOS E RELATADOS gstes autos de reelamaQao em qu 

conter 4m José Rodz'iguea Serr o e a Casa Leandro Maz'tiuss 

Jos4 fiodrt uea serrao reclamou contra a casa lmsndro 

MarttnsS/A, alegandot que trabalhou para a reclamada durante 

vinte e\tria anos, divididos em dois períodos, isto é# de 7 de 

ag6sto 4 1 925 a 31 de outubro de 1 935 e de 23 de abril  de 
1 936 a 1 de rar o de 1 942, data em que foi despedido, adi-

antando 4ue o seu afastamento do serviço, em outubro de 1 913, 

motivo de mo1 atia, o que alies £ confirmado pela 

reclamada  Acrescenta aínda que ganhava Cr$ 600,00 (seiscentos 

cruzeiros  quando do afastamento por mo14etia e que, retornan 

ao eervi , em 23 de abril de 1 936 passou a receber mensal - 

mente 0r  0O,0O (trezentos cruzeiros), sendo aumentado  para 

Cr$ 350 0O\( trezentos e otncoenta  cruzeiros) em 1R de julho 

de 1 .937, kara 0z4 400,00 (quatrocentos cruzeiros) em 19 de 

setembro d 1 937, para Cr$ 4509 00  (quatrocentos e cincoenta 

cruzeiros) I= 1g  do ,jiiïho de 1 938 e para Cr$ 500,00 (quinhen. 

toe cruzeii4s) em 12 de janeiro de 1 939, continuando com o r. 

ferido orde!ado até data em que foi dispensado. AssíTI sendo, 
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pedeí 

a) -  oddireito que tem do estabilidade, nos tirmos da  Lei 

g 62, de 5 de junho de 1 935; 

b) -  os ordenados que no recebeu desde 19 de abril de 1942 

até a data de auaa reintograç o; 

a) -  fé  que no gozou relativas ao ano do 1 941; 

d) -  a parte que lhe couber na gratifica do distribuida ao 

pessoal, enforme pub1ioaç o feita no Di rio Oficial de 

24 de abril de 1 942; 

-  diferença do ordenado que deixou de receber -  desde 23 

de abril de 3. 936 até 111 de marco de 3. 942. 

A reclaacia, em sua defere, alega que o reclamante, por duas 

vezes, atstou-se do serviço por motivo de oaide, sendo que, da segun-

da.* a ti ria requereu a sua aposentadoria ao instituto de Aposentadoria 

e Pon13380\ os Oomerci rios, a qual foi negada, por contar o reclamante 

mais de s ratruido 
nta anos na data da inscrição. 

o feito, foi o mesmo submetido  apreoiaç o da Ter 

ceira Junt4 de Conciliação e Julgamento do Distrito Federal que, pela 

sen tença d fie. 25/26, julgou procedente a reolamaç o, em parte, pa-

ra condenar \a firma reclamada a reintegrar o reclamante * pagando-lhe oi 

aa1rioe vaicidos, desde a data da dispensa, tomando-se por base o na-

lírio de Cr$ 500,00 (quinhebtoa cruzeiros) e• mais c4 250,00 (duaentos 

o concoentacruzeiros) de fz'iaa, nos termos do artigo 49 do Decreto 

23 1o3,  de 19 de agosto de 1 933. 

Inconformados, recorreram ordinrtarnente as partes para o Coz 

selho flegion4 que, negando provimento a ambos os recursos, manteve a 

decisão r000rl,ida* 

dieta decisão os recursos extraordinários de fia. 93,usque 

105, interpostos para esta Cmara pela Casa teandro Martine M nie &/A 

e Maria Bela (oxnes 8errZo, v1iva de José Rodrigusa Serrio, com tu da-

monto no art. 896 da Consolidação das leis do Trabalho.  Em suas raz e 

de recurso, insiste o advogado da viiva do empregado no pedido inicia]., 1. 

para o fim de ser incorporado aos sal.rioe do reclamante: 
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a)- gratifica do anual que percebia 

b)- diferença (18 sal ri s que n0 foi reconhecida pelo Trt' 

bunal e que tem o empregado direito desde a volta do re mo ao aerviqo' 

em virtude de licença em que esteve para tratamento de sai'ide; 

o)- farias que na ocasião da reclamação ora um período e 

agora passa a ser três per{odoa, relativas aos anos de 1 9L]., 1 942 e 

1 91i3. e, prosseguindo em suas consideraçee, adianta:  "Acresce, af ø 

da, a circunstancia de que, tendo o reclamante falecido e mao podendO: 

o mesmo, dado o falecimento, cumprir a sentença do tribunal que det , 

minou sua reintegraç o, deve à viúva. do 'de ouju&' ser pago a comp0. 

tente 1nden1zaç o também pelo tempo de casa, convertida, aak , em 

dentssç o, o direito que tem de reintegraç o o recorrente, ora "de-

enjus". 
* 

Por  outro lado, refuta a empresa a pzet neao do reclamam 

(tu. 93/99). 

Isto p6ato, e 

CONSIDEEANDO, preliminarmente, que os recursos intarpoato 

atenderam ao disposto no dispositivo legal invocado; 

CONSIDgRÀNDO, de men tis, que o reclamante era est vel, 

muito bem entendeu a MM.Junta de Conoiliag o e Julgamento; 

COtSI1 RANDO que no houve justa causa para a sua dtspens* 

doe serviços da firma p.ol.smadai 

CONSI DERANDO, todavia, que ai gnetiticaç es pleiteada s,.-Cs 

tit em, como está provado nos autos, ato de liberalidade do emprega 

no constituindo, pois um direito do prestador; 

CO SIDERLNDO que, no que concerne a diferença de ea1 riOø 

tnb m no tem direito o empregado pois, e. £ verdade que para 

toa de contagem de tempo de serviço ecoam-se os vrioe períodos de 
-  1 

balho para a empresa, uso e menos verdade que cada período correspo 

dente a um contrato distinto, no valendo as o1 usu1aa de umapara.o 

CON$IDERA14DO, aínda, que o reclamante no gozou as fniae 

letivas ao período de quarenta a quarenta e um, confor me .notaç e* 

sua carteira profissional, e, assim sendo, tem direito a um perícia, 

.i 
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férias e no a tr a, conforme pleiteia a viíva do de euj !,  em suas 

raz .a de recurso; 

CONSIDERANDO, finalmente, quó o empregado, parte do presente 

dissídio, velu de falecer em 1 914, cabendo, destarte,  sua esposa o 

direito do recebimento das inden1zaç ea que lhe seriam devidas por ló!, 

RESOLVE a.Cnara de Justiça do Trabalho, preliminarmente, po 

'*eioria de votos, tomar conhecimento do recurso, e d5 men tia, dar 1 
provimento, em parte, ao da firma, de acordo com o voto te relator, 

na momento assegurar a segunda recorrente, viiíva do falecido empr gedo 

o direito ao recebimento dos salários atrazados do de oufus, atÁ a 

ta em que se verificou o tbito, sem a incorpora do das gratifioeç es 

que lhe eram pagas, tudo apurado em ezecuç o, e, bem assim, a tndenist 

QZO de um período de frias, sendo que, em relaç o i primeira parte,. 

por maioria de votos, e, quanto  a frias, pelo voto de desempate; 

quanto ao recurso da segunda recorrente, viíva do falecido empregado—1 

ao mesmo foi negado provimento, por unanimidade. Custas azuulsçe. 

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1 9469 

a) Oscar 8areiva 

a) Oaas Móbta 

a) Doz'vai .Lacerda 
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